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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho Normativo n.o 29/2000

A experiência decorrente da aplicação do meu Des-
pacho Normativo n.o 23-A/2000, de 10 de Maio, acon-
selha a que se proceda a um ajustamento quanto ao
que se dispõe no seu n.o 5 do artigo 5.o, o qual passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — (Igual.)
2 — (Igual.)
3 — (Igual.)
4 — (Igual.)
5 — Terminada a licitação, o interessado que apre-

sentou a proposta de valor mais elevado a partir da
qual teve início a licitação pode cobrir o último lanço
com o mínimo de 1/20 do valor do lanço estabelecido
pela comissão, nos termos do n.o 3 deste artigo, arre-
dondado para as unidades de milhares de escudos
superiores.

6 — (Igual.)
7 — (Igual.)»

Ministério das Finanças, 23 de Junho de 2000. —
O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 30/2000

A rotulagem da carne de bovino e dos produtos à
base de carne de bovino encontra-se regulamentada
através do Despacho Normativo n.o 40/97, de 31 de
Julho.

A rotulagem de carne de aves encontra-se regula-
mentada através do Despacho Normativo n.o 16/99, de
3 de Março.

Por outro lado, o Decreto-Lei n.o 71/98, de 26 de
Março, criou um sistema voluntário de rotulagem da
carne de suíno destinada ao consumidor final cujas nor-
mas de execução se encontram estabelecidas no des-
pacho n.o 10 747/98.

Ainda, quanto aos ovos, a rotulagem encontra-se pre-
vista no Regulamento (CEE) n.o 1274/91, da Comissão,
de 15 de Maio.

No sentido de normalizar determinadas menções a
constar na rotulagem daqueles produtos, determina-se
o seguinte:

1 — Do rótulo das embalagens da carne de bovino
e dos produtos à base de carne de bovino, da carne
de suíno e dos ovos deve constar um distintivo onde
se indique a aprovação pelo Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, conforme
modelo em anexo.

2 — O anexo ao Despacho Normativo n.o 16/99, de
3 de Março, é substituído pelo presente anexo.
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3 — As empresas com rótulos aprovados têm um
prazo de seis meses para procederem à substituição nos
seus rótulos do distintivo «Aprovado pelo Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas»
pelo constante do presente anexo.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 12 de Junho de 2000. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Manuel Capoulas Santos.

ANEXO

O distintivo a que se refere o n.o 1 deve obedecer
às seguintes características:

1) O distintivo deve ser aplicado directamente no
rótulo;

2) O distintivo é constituído por dois círculos con-
cêntricos, com os diâmetros máximos de 39 mm
e 26 mm, respectivamente;

3) A coroa exterior é dividida ao meio com uma
mediatriz amarela (a) e pintada de cor verde
(b), no lado esquerdo, e de cor vermelha (c),
no lado direito;

4) O círculo interior é de cor branca e deve conter,
em caracteres latinos de cor preta, a inscrição:
«Rótulo aprovado pelo Ministério da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas».

(a) Cor amarela — 100.
(b) Cor verde — 348.
(c) Cor vermelha — 185.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 18/2000/A

Serviços externos da Direcção Regional da Educação Física
e Desporto e parque desportivo regional

Criados na sequência da transferência para a admi-
nistração regional autónoma das antigas delegações dis-
tritais de desportos e dos seus centros de medicina des-
portiva, os serviços externos da Direcção Regional da
Educação Física e Desporto foram estruturados pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 48/92/A, de 27 de
Novembro, sendo então criadas em cada ilha, excepto
no Corvo, delegações de educação física e desporto.
Apesar de nunca terem conseguido ganhar a necessária
dinâmica, foram mantidos os Centros de Medicina Des-

portiva de Ponta Delgada, Angra do Heroísmo e Horta,
este último desde há muito inactivo.

Por outro lado, na sequência da construção dos par-
ques desportivos de Angra do Heroísmo e Ponta Del-
gada e do pavilhão desportivo da Horta, foram criadas
estruturas administrativas destinadas à gestão daquelas
infra-estruturas, chefiadas, no caso de Angra do
Heroísmo e de Ponta Delgada, por um dirigente, que
é equiparado a chefe de divisão. Com a integração das
instalações desportivas da Escola Básica 3/S de Vitorino
Nemésio no parque desportivo de Angra do Heroísmo,
passou o mesmo a ser denominado parque desportivo
da ilha Terceira. Antevendo a entrada em funciona-
mento do complexo desportivo da Ribeira Grande e
a construção do parque desportivo da Horta, as desig-
nações do parque desportivo de Ponta Delgada e do
pavilhão desportivo da Horta foram, aquando da apro-
vação da Lei Orgânica da Secretaria Regional da Edu-
cação e Assuntos Sociais, pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 11/98/A, de 5 de Maio, alteradas respec-
tivamente para parque desportivo de São Miguel e par-
que desportivo do Faial. É agora necessário clarificar
o conceito de parque desportivo regional e a sua arti-
culação em cada ilha, particularmente tendo em conta
a integração das infra-estruturas desportivas escolares
e o crescente número de estruturas e equipamentos per-
tencentes a autarquias e a colectividades desportivas.

Também a autonomia das escolas, a clarificação das
responsabilidades no que respeita à gestão das insta-
lações desportivas escolares e a integração nas áreas
escolares e nas escolas básicas integradas dos professores
de apoio à educação física do 1.o ciclo do ensino básico
trouxeram importantes alterações, que importa fazer
reflectir na organização dos serviços externos da Direc-
ção Regional da Educação Física e Desporto, confe-
rindo-lhes unidade e um carácter marcadamente voltado
para a promoção do desporto e da actividade física de
recreação e lazer, numa perspectiva da educação para
a saúde e qualidade de vida das populações e na qual
se integra a vertente da educação física e desporto
escolar.

Com o presente diploma faz-se a integração de todos
os serviços externos da Direcção Regional da Educação
Física e Desporto em serviços de ilha, estruturas que
assumem localmente as competências orgânicas da
Direcção Regional da Educação Física e Desporto.

Assim, considerando o disposto no n.o 3 do artigo 80.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/98/A, de 5
de Maio, o Governo Regional, nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e do artigo 227.o, n.o 1,
alínea d), da Constituição, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto, natureza e competências

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma reestrutura os serviços externos
da Direcção Regional da Educação Física e Desporto,


